
 
 
 
 

 
 

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES  CEP: 29375-000 
Telefone: (28) 3546-1188 

PORTARIA Nº 4.174/2025 
 
NOMEIA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferida pelo artigo 91, inciso 
VI, Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

                  CONSIDERANDO que o município formalizou Contrato nº000085/2025 
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES À MODERNIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ATRAVÉS DE ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO FONTE, COM 
TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO DE UMA 
SOLUÇÃO DE GESTÃO INTEGRADA COM DADOS ALFA NUMÉRICOS E GRÁFICOS NA 
PLATAFORMA WEB, DE USO CORPORATIVO E PÚBLICO, INTEGRADO COM O 
SISTEMA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA EXISTENTE NA PREFEITURA, 
MONITORAMENTO CADASTRAL, E DIAGNOSTICO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
DE MOBILIDADE URBANA COM IMPLANTAÇÃO DE MODULO DE MOBILIDADE, E 
DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS, através da Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
195/2024 CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE -CIM POLINORTE. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Fica nomeada a servidora DAYSEMARA FOLETTO matrícula 

nº968660, ocupante do cargo de coordenadora de suporte tecn. E gest. Elet. De doc., 
lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, como Fiscal do contrato. 

 
Art. 2º Fica nomeado o servidor LUIZ CARLOS CARDOZO COELHO 

JUNIOR, matrícula nº 968261, ocupante do cargo de gerente de projetos e convênios, 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento como Gestor do contrato. 

 
Art. 3º A Fiscal e ao gestor nomeados ficam garantidas, pela Administração, 

as condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na 
Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 11.246/2022, sem prejuízo de outros atos normativos 
pertinentes. 

 
Art. 4º Determino ao Setor de Contratos que notifique os Servidores ora 

nomeados, para que compareçam perante o Setor, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da publicação desta, para ciência expressa da sua nomeação. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Venda Nova do Imigrante  ES, 29 de outubro de 2025. 
DALTON PERIM 
Prefeito Municipal 

 
LUIZ CARLOS CARDOZO COELHO JUNIOR 
Gestor do Contrato 
 
DAYSEMARA FOLETTO 
Fiscal  
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CPF: ***.152.887-**

Email Verificado:
luizcardozojunior@gmail.com

IP: 177.222.143.142 Data: 29/10/2025 13:35:13
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